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PREFEITURA DE MARACANAÚ
LEI N° 1.466, DE 30 DE SETEMBRO DE 2009.
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Dá o nome de Claude 
O livenstein ao Centro de 
Atenção Psicossocial “álcool 
e droga” -  CAPS ad, na 
forma que indica.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de Maracanaú, 
nos termos do Artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:

Art. Io. Fica denominado de Claude Olivenstein o Centro de Atenção 
Psicossocial “álcool e droga" -  CAPS ad. situado na rua João Conrado. n° 32. Pajuçara. 
em Maracanaú, Estado do Ceará.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

PAÇO QUATRO DE JULHjO) 
MARACANAÚ, EM 30 DE SETEMBRO D ^ 2009.
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